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Reuniédo - Ordinéria N°: 022/2019
Deciséo  429/2019-CEEE/PE

Item da Pauta © 6.1

Referéncia - Resolucao n° 1.025/2009, do Confea
Interessado : Crea-PE

EMENTA: Emite orienta¢des a Divisdo de Acervo Técnico — BABRra
aprimorar a operacionalizacdo da Resolucdo n° /2029, do Confea no
ambito do Crea-PE.

DECISAO:

A Cémara Especializada de Engenharia Elétric2EEE, do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambu@ea-PE, reunida em sua Sessao Ordinaria n°.
022/2019, realizada no dia 04 de dezembro de 2d[dr@éciando a solicitacdo da Divisdo de Acervo
Técnico — DATE para aprimorar a operacionalizacdoResolugdo n° 1.025/2009, do Confea no
ambito do Crea-PE; considerando a Resolucdo nY202%, do Confea que dispde sobre a Anotagéo
de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico idRiohal; considerando o Manual de
Procedimentos Operacionais da Resolucdo n° 102%/af® Confea; considerando as dificuldades
apontadas pela Divisdo de Acervo Técnico — DATEntuaos casos omissos, bem como davidas
oriundas da aplicabilidade da citada resolucaopesiderando ainda a necessidade de preenchimento
de algumas lacunas encontradas nos procedimeritbsngégs na divisdo; e, considerando o relatorio e
voto fundamentado exarado pelo Conselheiro Jarbasarl Vieira, diante do acima exposto,
DECIDIU, por unanimidade, emitir orientag8es a Divisdo dero Técnico — DATE para aprimorar
a operacionalizacdo da Resolugcédo n° 1.025/2009Cdiafea no &mbito do Crea-PE para os seguintes
itens: 1. Sobre atividade técnica de coordenacdoprofissional pode ser responsavel pela
coordenagdo da equipe do contrato, entretanto, ne sg refere a execugédo, inclusive para fins de
licitacdo, o0 mesmo sé podera se responsabilizargeovicos da sua area de atuacdo. Para que isso
ocorra, a ART devera ser preenchida obedecendogaéseia indicada: No campo 4 — Atividade
Técnica, para Coordenacao - Nivel: Coordenacaoyidéide Profissional: Coordenacao, Atividade:
Outros, e Observacao/Descri¢cdo: Coordenacao depegtécnica. Para Execucdo — Nivel: Execucéo,
seguido da indicacdo das atividades técnicas copitehas no rol de suas atribuicbes; 2. Sobre a
definicho dos campos relacionados aos dados tésnigpaalitativos e quantitativos: séo eles,
Participagcdo Técnica, Atividade Técnica e Obserea¢Descricdo. Sendo ainda delegado a DATE, o
cancelamento da Certiddo de Acervo Técnico — CAiClusiva e/ou parcial (com ou sem atestado),
por modificagdo dos itens acima, devendo ser sudbmes Camaras Especializadas apenas os casos
de contestagdo pelo requerente; 3. Sobre a soj@tade CATs com atestado em meio fisico ja
acervados pelo CREA, anteriormente a Resolu¢caod#512009 e alteracdes, tais CATs poderdo ser
emitidas AUTOMATICAMENTE através do SITAC, desd@epqgas e requeridas pelo profissional. 4.
Sobre os quesitos para emissdo de Certiddo de AcBéenico Sem Atestado: a) inserir a seguinte
NOTA quando da emissdo de CAT Sem Atestado: “Adderde Acervo Técnico sem Registro de
Atestado é a certiddo expedida de acordo com osgladnstantes na(s) ART(s) baixada(s) e substitui
a antiga Relacdo de Acervo Técnico - RAT. A(s) 8Rmlacionada(s) apresenta(m)-se na forma
preenchida pelo profissional a época do(s) respe¢s) registro(s). Caso relacione ART(S) com
campo(s) em branco ou que posteriormente sejacemtid a necessidade de substitui-la(s) para ajuste
de algum campo, esta CAT poderé ser canceladdd) bavendo hipotese de cancelamento aplica-se o

descrito no item 2 desta decis@@oordenou a Sessdo o Senhor Coordenador Adjunto Eng
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Eletricista Alexandre José Rodrigues MercantiAndré Carlos Bandeira Lopes, Adir Atila Matos de
Sousa (em substituicdo ao cons. Titular Mailsorsitiza Neto), Jarbas Morant Vieira, Clévis Correia
de Albuquerque Segundo (em substituicdo ao conslafiRoberto Luiz de Carvalho Freire). Nao

houve votos contrarios ou abstencdes.

Cientifique-se e cumpra-se.

Recife, 04 de dezembro de 2019

Eng.° Eletricista Alexandre José Rodrigues Mercanti
Coordenador Adjunto da CEEE do Crea/PE.
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